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REQUERIMENTO N° 79/2023

 
Senhor Presidente:

 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer envio de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, para que no prazo regimental nos
remeta resposta aos questionamentos acerca dos Agentes de Saúde e de Endemias: 1) Qual região de
trabalho de cada agente? Favor informar localização (endereço), número de visitas e área abrangente.
2) Há veículos na Secretaria Municipal de Saúde para levar os agentes até a área de trabalho? a) Caso
sim, todos os agentes, diariamente, recebem esta condução? 3) Em caso negativo ao questionamento
anterior, quais medidas estão ou serão realizadas a fim de que se cumpra o disposto na Lei Nº 11.350,
de  5  de  outubro  de  2006,  Art.  9º-H,  que  prevê  competência  ao  ente  federativo  ao  qual  o  Agente
Comunitário de Saúde ou o Agente de Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a
locomoção necessária para o exercício das atividades? 4) A região/km² para realização das atividades
dos  agentes,  é  compatível  para  exercer  dentro  do  prazo  determinado?  a)  Considerando  aumento
populacional, o número de agentes hoje é compatível para atender? b) Caso não, qual seria o número
ideal? 5) Quanto aos agentes que realizam suas atividades em regiões maiores, por exemplo no interior
onde o número de residências é menor mas a área é deveras extensa, considerando que fazem uso de
veículo próprio para conseguir  concluir  área de trabalho designada, é realizado ajudo de custo para
locomoção? a)  Caso não,  é  possível  disponibilizar  ajuda de custo? E ,  caso sim,  será disponibilizado
ajuda de custo a partir de qual data? Favor justificar. 6) Ainda no tocante execução das atividades, qual
a data da última aquisição e fornecimento aos Agentes de Saúde e de Endemias dos Equipamentos de
Proteção Individual (EPI)? Caso não tenham sido distribuídos na mesma data, favor informar nominal
relacionando com data de entrega e quais os itens.  7) Em dias chuvosos quando as atividades não
podem  ser  exercidas,  há  uma  sala  com  condições  de  receber  todos  os  agentes?  Caso  não,  favor
informar o motivo e quais medidas estão ou serão tomadas a fim de que haja espaço destinado para os
referidos agentes em dias chuvosos. 8) Quanto ao adicional de incentivo financeiro por produtividade,
por qual motivo não está sendo pago aos agentes? a) Quando passará a ser efetuado? Favor justificar.
 
 

JUSTIFICATIVA:



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
O presente requerimento é de cunho fiscalizatório, e visa atender pleito da categoria.
Isto  posto,  requer  aos  nobres  pares  apreciação  e  aprovação  neste  requerimento,  a  fim  de  que
possamos obter respostas aos referidos questionamentos.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE ABRIL DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




